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CEME, são promovidos ao posto de 1.º Cabo, nos termos da alínea c), 
do n.º 1 do artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade desde a data 
que a cada um se indica, a partir da qual têm direito às remunerações 
do novo posto, por satisfazerem as condições previstas no artigo 56.º 
e a condição referida na alínea a), do n.º 1 do artigo 60.º do EMFAR, 
aprovado por aquele diploma, os militares, em Regime de Contrato, a 
seguir identificados:

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 13658304 — Dário Filipe Santos 
Costa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04370902 — Davide Daniel 
Lopes Costa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 05772304 — Dinis Carlos Car-
relas Louro, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 07613806 — Ivo Emanuel Freire 
Silva, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 18709405 — Ivo Filipe Gouveia 
Ferreira, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04760205 — João Edgar Teles 
de Sousa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 07726905 — Jorge Filipe Neves 
Pinto, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 09687201 — José Ricardo 
Araujo Brochado, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 01329605 — Pedro Daniel Oli-
veira Da Silva, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 05228005 — Jonatas André 
Guitiche Paz Duarte, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04391004 — Rui Pedro Paijão 
Saúde, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 12523606 — Rui Samuel Aze-
vedo Agostinho, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 08864306 — Rafael Rogério 
Coelho Monteiro, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 12125506 — Pedro Tiago da 
Costa Reis, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 16429004 — André Filipe Mo-
reira Martins, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “316 — const electricista“NIM 19946799 — Pedro 
Manuel Sousa Pinto, antiguidade desde 25 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “722 — MEC VIAT AUTO“NIM 19971703 — Jorge 
Fernando Simões Tomás, antiguidade desde 25 de Junho de 2008.

6 de Agosto de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 22165/2008
Encarrega -me o Exmo MGEN/DARH do seguinte:
Comunica -se que, por meu Despacho de 6 de Agosto de 2008, pro-

ferido no uso de poderes subdelegados pelo MGEN/DARH, após sub-
delegação recebida do TGEN AGE, por delegação recebida do GEN 
CEME, são promovidos ao posto de 1.º Cabo, nos termos da alínea c), 
do n.º 1 do artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade desde a data 
que a cada um se indica, a partir da qual têm direito às remunerações 
do novo posto, por satisfazerem as condições previstas no artigo 56.º 
e a condição referida na alínea a), do n.º 1 do artigo 60.º do EMFAR, 
aprovado por aquele diploma, os militares, em Regime de Contrato, a 
seguir identificados:

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 13658304 — Dário Filipe Santos 
Costa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04370902 — Davide Daniel 
Lopes Costa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 05772304 — Dinis Carlos Car-
relas Louro, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 07613806 — Ivo Emanuel Freire 
Silva, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 18709405 — Ivo Filipe Gouveia 
Ferreira, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04760205 — João Edgar Teles 
de Sousa, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 07726905 — Jorge Filipe Neves 
Pinto, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 09687201 — José Ricardo 
Araújo Brochado, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 01329605 — Pedro Daniel Oli-
veira da Silva, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 05228005 — Jonatas André 
Guitiche Paz Duarte, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 04391004 — Rui Pedro Paijão 
Saúde, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 12523606 — Rui Samuel Aze-
vedo Agostinho, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 08864306 — Rafael Rogério 
Coelho Monteiro, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 12125506 — Pedro Tiago da 
Costa Reis, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “061 — OE“NIM 16429004 — André Filipe Mo-
reira Martins, antiguidade desde 18 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “316 — Const Electricista“NIM 19946799 — Pe-
dro Manuel Sousa Pinto, antiguidade desde 25 de Junho de 2008.

Segundo -cabo RC “722 — Mec Viat Auto“NIM 19971703 — Jorge 
Fernando Simões Tomás, antiguidade desde 25 de Junho de 2008.

6 de Agosto de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 760/2008
Nos termos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de 

Junho, a decisão de transferência de um requerente de asilo para o Estado 
membro da União Europeia responsável pela sua tomada ou retoma a 
cargo implica a entrega ao requerente de um salvo -conduto, a emitir 
pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

O n.º 3 do mesmo artigo estabelece, ainda, que o modelo de salvo-
-conduto seja aprovado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da administração interna.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 37.º da Lei n.º 27/2008, 

de 30 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro da Administração 
Interna, o seguinte:

1.º É aprovado, anexo à presente portaria, dela fazendo parte inte-
grante, o modelo de salvo -conduto a emitir nos termos e condições 
previstos no artigo 37.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho.

2.º É revogada a Portaria n.º 471/98, de 3 de Agosto.
14 de Agosto de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 

Carlos Pereira.

ANEXO 

  




